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PL 4805/2019 
Ementa: Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias 
da informação e comunicação e para o setor de semicondutores e altera 
as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 11.484, de 31 de maio de 
2007. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Plínio 
Valério Não apresentado. 

O projeto estabelece novo modelo de incentivos fiscais para empresas de tecnologia da 
informação e comunicação e investimentos em pesquisa e desenvolvimento desse setor. 
A proposição é motivada pela necessidade de reformulação do setor diante da condenação 
imposta ao Brasil pela Organização Mundial do Comércio (OMC), após queixas da União 
Europeia em 2014 e do Japão em 2015. A OMC decidiu que o Brasil não pode dar 
incentivos fiscais por meio de tributos que ao mesmo tempo são integralmente cobrados 
de concorrentes importados, determinando a extinção ou substituição da Lei de Informática 
até dezembro. A decisão final da OMC permitiu a continuidade dos incentivos condenados 
até 2019 e, a partir de 2020, não poderão mais ser concedidos. O PL acaba com a isenção 
de tributos e cria um valor de crédito com base no total que a empresa investir em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação a cada trimestre. O novo incentivo será válido até dezembro 
de 2029. A medida atinge fabricantes e desenvolvedores de componentes eletrônicos 
(chips, por exemplo), equipamentos e máquinas (exceto áudio e vídeo), programas para 
computador e serviços técnicos especializados. A lista completa será definida pelo Poder 
Executivo, que também estabelecerá o processo produtivo básico a ser seguido. 
 
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação conjunta da 
CCT e CAE. 
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